
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO/MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 39290-000 

__________________________________________________________ 
 

 
 

 

 

CONTRATO 065/2021 
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 

ROMÃO/MG, E A EMPRESA CAPITAL PAPELARIA E INFORMÁTICA 

EIRELI, ATENDIDAS AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES, 

RECIPROCAMENTE ESTIPULADAS E ACEITAS A SABER: 

 

 

O MUNICIPIO DE SÃO ROMÃO/MG, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir 

Ribeiro, Centro, São Romão/MG, Centro, CNPJ 24.891.418/0001-02, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Meireles de Mendonça, doravante  denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa CAPITAL PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 

01.866.914/0001-00, estabelecida na Av. Altamiro Avelino Soares, nº 925, Bairro Castelo, Belo 

Horizonte/MG, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. Antônio Cândido da Silva, carteira de identidade MG- 7.155.422-SSPMG, 

CPF 161.686.666-72, residente e domiciliado na  Rua Aveiro, nº 65, Apt. 203, Bairro São 

Francisco, Belo Horizonte/MG, RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e 

condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, e ainda 

o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 087/2021, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a  

proposta da CONTRATADA, e a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2021, 

do  CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA-MG tudo parte integrante deste termo, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

É objeto deste contrato, a aquisição de materiais para uso na rede de ensino municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$381.804,00(trezentos e oitenta e um mil oitocentos 

e quatro reais), com a classificação funcional: 

 

060112.122.0002.2182 MANUT. ATIV. SECR. EDUCAÇÃO-3339030000000 Material de 

Consumo 0101 

060212.365.0024.2048 MANUTENÇÃO DO ENSINO EM CRECHES-3339030000000 

Material de Consumo 0101 

060212.365.0024.2050 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR-3339030000000 

Material de Consumo 0101 

060212.365.0024.2167 MANUT. REP. PRÉDIOS ESCOLAR ENS.INFANTIL-

3339030000000 Material de Consumo 0101 

060312.361.0020.2054 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-3339030000000 

Material de Consumo 0101 

060312.361.0020.2165 PROM. FORMAÇÃO P/ PROFISSIONAL DE ENSINO-

3339030000000 Material de Consumo 0101 

060312.361.0020.2168 MANUT. REP. PRÉDIOS ESC. ENS.FUNDAMENTAL-

3339030000000 Material de Consumo 0101 

060312.361.0021.2170 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR-3339030000000 Material de 

Consumo 0101 

060312.366.0025.2171 MANUT. ENSINO JOVEM E ADULTO-3339030000000 Material de 

Consumo 0101 

060312.367.0050.2164 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL-3339030000000 Material 

de Consumo 0101 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6.12 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a 

Contratante pagará a Contratada os seguintes descontos: 

 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 3600 UNID 

Apontador com depósito para lápis retangular. Lâmina de alta qualidade, maior 

durabilidade. Depósito translúcido. Impressão da marca no corpo do produto. 

Medidas aproximadas do apontador: COMPRIMENTO 60 mm, LARGURA 25 

mm, ALTURA 15 mm. Composição: resinas termoplásticas e lâmina de aço 

carbono. Certificado pelo INMETRO - (Marca referência: FABER CASTELL, 

igual ou superior). 

FABER 

CASTELL 
3,48 12.528,00 

1 3600 UNID 

Apontador com depósito jumbo - garantia de mais facilidade ao apontar e maior 

durabilidade, que proporcione encaixe perfeito para mãozinhas pequenas. 

Medidas aproximada do produto COMPRIMENTO 46 mm, LARGURA 15 mm, 

ALTURA 26 mm. Composição: resinas termos plásticas e lâmina de aço 

temperado. Certificado pelo INMETRO. (Marca referência: FABER CASTELL, 

igual ou superior). 

FABER 

CASTELL 
3,99 14.364,00 

2 4800 CX 

Caixa de lápis de cor 12 cores, cores vivas, ponta resistente. Medidas 

aproximadas do lápis: 17,5 de comprimento x 7 mm de diâmetro. Composição: 

Pigmentos, aglutinantes, carga inerte, ceras e madeira reflorestada. Embalagem 

de papel reciclável com tabela de cores e espaço para identificação do aluno. 

Certificado pelo INMETRO. Personalizado (arte a ser fornecida pela Prefeitura). 

(Marca referência: FABER CASTELL, igual ou superior). 

FABER 

CASTELL 
15,55 74.640,00 
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7 4800 CX 

Caixa de gizão de cera com 12 cores- fórmula resistente a quebra, cores vivas que 

facilitam o aprendizado, ideal para mãozinhas pequenas. Formato redondo. 

Medidas aproximadas do giz: comprimento 98 mm, diâmetro 12 mm. 

Composição: Ceras, pigmentos e cargas inertes. Embalagem de papel reciclável 

com tabela de cores e espaço para identificação do aluno. Produto atóxico com 

garantia de qualidade. Certificado pelo INMETRO Fabricação - (arte a ser 

fornecida pela Prefeitura). (Marca referência: FABER CASTELL, igual ou 

superior) 

ACRILEX 5,20 24.960,00 

4 4800 FR 

Cola Branca - Liquida 110gr. Cola branca de uso escolar, não tóxica e 100% 

lavável mesmo depois de seca na roupa. Sua ponteira twistt-off permite 

aplicações mais fáceis e precisas. Não tem solventes nem PVC, é multiuso. Cola 

papel, papelão, fotos e algodão. Com certificação do INMETRO. (Marca 

referência: Henkel, Tenaz, igual ou superior). 

TENAZ 6,64 31.872,00 

3 4800 UNID 

Cola em Bastão 10 gr. Cola branca de uso escolar secagem rápida, não tóxica a 

base de água e 100% lavável mesmo depois de seca na roupa. Composição: 

resina sintética, água, umectante e preservantes. Cola papel, papelão, fotos e 

algodão. Com certificação do INMETRO. (Marca referência: FABER 

CASTELL, igual ou superior). 

ACRILEX 3,26 15.648,00 

4 6000 UNID 

Borracha para lápis na cor branca, macia, capacidade para apagar a escrita sem 

manchar o papel. Pvc free. Dimensões mínimas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm. 

Composição: Borracha natural e estireno butadieno. Certificado pelo INMETRO 

- segurança do artigo escolar - ABNT/NBR 152336/09. (Marca referência: 

Mercur, igual ou superior). 

MERCUR 0,78 4.680,00 

5 4800 UNID 

Tesoura sem ponta Lâminas em aço inox 5". Cabos em polipropileno. Lâmina 

com maior durabilidade do fio devido ao tratamento térmico. Lâmina sem ponta, 

proporcionando maior segurança. Pode ir à máquina de lavar louças. Os olhais da 

tesoura devem ter formato anatômico, fixada por parafuso metálico ou outro 

sistema que assegure o perfeito ajuste. Medidas aproximadas: Comprimento 

13cm, Largura 78mm, Altura 177. Marca do produto deve ser gravada na lâmina 

da tesoura. (Marca referência: Tramontina, igual ou superior). 

TRAMONTINA 9,60 46.080,00 

6 12000 UNID 

Lápis para escrita preto, número 2, formato cilíndrico, produzido com madeira 

100% reflorestável. Medida aproximada do lápis: comprimento 175 mm, entre 

faces 6,9 a 7,2mm, diâmetro do grafite 2,0 mm. Graduação do grafite nº2=B 

Composição: Material cerâmico, grafite e madeira reflorestada. Embalagem 

reciclável; certificado pelo INMETRO. (Marca referência: FABER CASTELL, 

igual ou superior). 

FABER 

CASTELL 
0,88 10.560,00 

7 12000 UNID 

Caneta Esferográfica, na cor azul, corpo em resina termoplástica, formato do 

corpo sextavado, modelo simples descartável, corpo translúcido com furo para 

respiro no centro, ponta em latão, com esfera de tungstênio, espessura de 1,0 mm, 

média de rendimento mínimo de escrita: 1.700 metros, com tampa protetora na 

cor da tinta removível e ventilada, tampa do topo fixa. (Marca referência: BIC, 

igual ou superior). 

BIC 0,74 8.880,00 

8 12000 UNID 

Caneta Esferográfica, na cor preta, corpo em resina termoplástica, formato do 

corpo sextavado, modelo simples descartável, corpo translúcido com furo para 

respiro no centro, ponta em latão, com esfera de tungstênio, espessura de 1,0 mm, 

média de rendimento mínimo de escrita: 1.700 metros, com tampa protetora na 

cor da tinta removível e ventilada, tampa do topo fixa. (Marca referência: BIC, 

igual ou superior) 

BIC 0,74 8.880,00 

9 12000 UNID 

Caneta Esferográfica, na cor vermelha, corpo em resina termoplástica, formato do 

corpo sextavado, modelo simples descartável, corpo translúcido com furo para 

respiro no centro, ponta em latão, com esfera de tungstênio, espessura de 1,0 mm, 

média de rendimento mínimo de escrita: 1.700 metros, com tampa protetora na 

cor da tinta removível e ventilada, tampa do topo fixa. (Marca referência: BIC, 

igual ou superior). 

BIC 0,74 8.880,00 

10 4800 UNID 

Régua escolar de plástico resistente, transparente, milimetrada com 30 cm de 

comprimento e 4 mm de espessura.Selo do Inmetro embalada individualmente 

nome do fabricante gravado no corpo. Personalizada 1 cor 

WALEU 4,99 23.952,00 

16 6000 UNID 

Caderno de Desenho – Tamanho A4 – Formato capa: 550 x 200mm – capa dura 

em papelão 2,2mm empastado e acoplado em papel off set 120 g, Cor 4x0 cor, 

laminação brilho (impressão com sangria), sendo no mínimo 01 modelo de capa. 

Miolo: em papel offset 75g, 275 x 200mm (fechado), sem pauta, com 80 folhas. 

Acabamento: em espiral. Personalizado (arte a ser fornecida pela Prefeitura). 

(Marca referência: Tilibra, igual ou superior). 

KAJOMA 7,49 44.940,00 

9 6000 UNID 

Caderno Brochurão – Formato Capa: 400 x 275 mm (aberto) – Capa e contra 

capa em papelão 2,2 mm (capa dura) costurado, empastado e acoplado em papel 

offset 120 g – cor: 4x0: laminado brilho (impressão com sangria) Sendo no 

mínimo 03 modelos de capa – Miolo: Em papel offset 75 g. - 200 x 275 mm 

(fechado), com pauta – 1 x 1 cor – 96 folhas - Personalizado (arte a ser fornecida 

pela Prefeitura). (Marca referência: Tilibra, igual ou superior). 

KAJOMA 8,49 50.940,00 
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     TOTAL 381.804,00 

 

6.2 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV conforme legislação aplicável; 

 

6.3 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos da alínea “d”, inciso II, 

do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, 

devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua 

apresentação; 

 

6.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

6.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra 

de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, 

como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de forma 

parcelada, mensalmente em até 30(trinta) dias após a emissão da NF, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal e CND’s Federal, do FGTS e Trabalhista, acompanhadas das ordens de fornecimento, 

devidamente assinadas pelos setores competentes. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas 

pelo Departamento solicitante. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

 

CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

8.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 

 

8.1 Da Fornecedora/Beneficiária: 

 

a) Cumprir integralmente as condições previstas no edital de licitação e seus anexos, em 

especial ao Termo de Referência Técnica e na proposta vencedora do processo licitatório.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO/MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 39290-000 

__________________________________________________________ 
 

 
 

b) Executar o objeto contratado, cumprindo integralmente com as condições e prazos 

descritos no edital de licitação e seus anexos, exclusivamente mediante a Autorização de 

Fornecimento ou outro documento equivalente, emitido pelo CONTRATANTE. 

 

c) Atender às demandas e/ou necessidades específicas, relativas ao fornecimento do objeto 

contratado. 

 

d) Respeitar os procedimentos de controle de qualidade vigentes, normas técnicas e outras 

aplicáveis ao caso.  

 

e) Garantir total confidencialidade em relação às informações e/ou documentos obtidos junto 

ao CONTRATANTE e/ou que tenham sido produzidos em virtude do fornecimento do objeto 

contratado.  

 

f) Garantir que todos os documentos produzidos durante o fornecimento do objeto contratado 

sejam de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, cabendo ao seu exclusivo critério, a sua 

liberação, para atender qualquer finalidade diversa, solicitada pela CONTRATADA. 

 

g) Responder pelos danos diretos ou indiretos, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto contratado ou que ocorram 

posteriormente da execução, mas, dela decorram, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE. 

 

h) Responder, ainda, por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados em atividades inerentes ao 

fornecimento do objeto contratado.  

 

i) Sanar problemas porventura surgidos no fornecimento dos materiais, e a qualquer 

momento, na medida em que o mesmo não atenda integralmente as especificações contidas nesta 

Ata, no edital de licitação e seus anexos, na proposta da CONTRATADA vencedora do processo 

licitatório, sem que esta ação gere qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

j) Manter-se em compatibilidade integral com as obrigações contratuais assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação técnica especificadas para o processo licitatório. 

 

k) Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes ao 

fornecimento do objeto contratado, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de 

administração; aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; com 

logística de qualquer natureza e; outros que se fizerem necessários ao correto fornecimento do 

objeto contratado.  

 

l) Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, civis ou penais, 

relacionados ao fornecimento do objeto contratado ou que estejam vinculados a ela, por 

prevenção, conexão ou continência. 
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m) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

do contrato e execução do objeto contratado, que terão como natureza fiscal a prestação de 

serviços em transportes e serviços afins, que culminem no fornecimento contratual. 

 

n) Renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com 

o CONTRATANTE. 

 

o) Executar a entrega dos materiais de acordo com as especificações do Edital e Proposta do 

Licitante e o Termo de Referência Técnica.  

 

8.2 Do Órgão Gerenciador e dos Municípios Aderentes:  

 

a) Os Municípios Consortes deverão pagar o valor dos materiais devidamente entregues, na 

forma e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

b) Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias ao cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

 

c) Fiscalizar e aplicar as penalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

d) O Município Aderente deve receber os materiais de acordo com as regras estabelecidas no 

Termo de Referência Técnica e demais especificações. 

 

e) O Município Aderente deve proceder à vistoria/fiscalização nos materiais, sempre que de 

seu interesse, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

f) Resolver os casos omissos no presente instrumento de acordo com os preceitos legais que 

regulam a espécie, amigavelmente ou através das vias judiciais comuns. 

 

g) Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos materiais fornecidos, através da Secretaria 

Municipal correspondente no município aderente, que deverá nomear pessoa especificamente 

para esta tarefa. 

 

CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

 

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

 

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

 

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93.  

 

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta 

cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 

jurídica que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho 

de 2002; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da 

declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior na esfera municipal, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa 

diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

 

10.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida. 

 

10.3.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 

que lhe tiver dado causa. 

 

10.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis. 

 

10.3.3 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, 

o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

 

10.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

 

10.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Administração  através de  seu Secretaria Municipal de Educação, observados os art. 73 a 76 

da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA    -    DA VINCULAÇÃO 

Este Contrato encontra-se vinculado ao Procedimento Licitatório 087/2021 da Prefeitura 

municipal de São Romão/MG e à Ata de Registro de Preços 005/2021, do  CISPAR - Consórcio 

Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba-MG, Pregão 

Presencial Para Registro de Preços 005/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA   -     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de São Romão/MG, como o único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei.  

São Romão/MG, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PELO CONTRATANTE: Marcelo Meireles de Mendonça. 

                                            Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATADA: Antônio Cândido da Silva. 

     p/ Capital Papelaria e Informática Eireli. 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

  

 


